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DECRETO N°. 346, DE 29 DE MAIO DE 2.020 

 
 

 
Designa membros efetivos e suplentes do Conselho  de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB de Recreio.  

 
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RECREIO, MG, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com art. 81, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
de Recreio,  

 
 

      DECRETA: 
  
 

    Art. 1º Ficam designados os seguintes membros  efetivos e suplentes para 
comporem o Conselho  de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB de 
Recreio: 
 
  
 Representantes de Pais de Alunos: 
Regina Célia de Souza Pina (titular) 
Ana Maria Silva de Almeida Carvalho (suplente) 
Talita Martins de Almeida Costa (titular) 
Margareth de Souza Rosa (suplente) 
 
Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública: 
Ivonete Gonçalves Muniz Faria (titular) 
Jurema Aparecida de Paula (suplente) 
 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Diego Pena Silva (titular) 
Kaian Soares de Almeida Nogueira (suplente) 
 
Representantes de Professores da Educação Básica Pública: 
Castorina Ruback Lima Silva (titular) 
Regina Rocha Leite Carvalho Barbosa (suplente) 
 
 
Representantes de Diretores das Escolas Básicas Públicas: 
Adriana da Silva Rocha (titular) 
Luíza Silva Peixoto (suplente) 
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Representantes de Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas 
Públicas: 
Nélia Borges Pereira (titular) 
Marcelo Florêncio Arcongolo (suplente) 
 
Representantes de Estudantes da educação básica pública - Indicado pela 
Entidade de Estudantes Secundaristas: 
Samira André Lourenço (titular) 
Raimunda de Jesus (suplente) 
 
Representantes do Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal de Educação 
ou Órgão educacional equivalente: 
Ezequiel Vargas Bragança (titular) 
Joaquim Silva Medeiros (suplente) 
 
Representantes do Conselho Tutelar: 
Marcus Vinícius da Silva Rodrigues (titular) 
Bruna da Silva Rocha Meira (suplente) 
 
Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
Márnio Guilherme Ferreira (titular) 
Ariane de Almeida Machado (suplente) 
 
 

     Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Prefeitura Municipal de Recreio, MG, 29 de maio de 2.020. 82º da 

Emancipação Político-Administrativa. 
 

 
 

JOSÉ MARIA ANDRÉ DE BARROS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MARIA JOSÉ LACERDA FREITAS DORIGO 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

 

 

 
 
 


